
Memorando de Entendimento (MOU) 

Entre 

Associação Brasileira de Educação a Distância (ABED) 

E 

ABT – Associação Brasileira de Tecnologia Educacional 
 

1. Objetivo 

Este Memorando de Entendimento (MOU) estabelece uma parceria entre a ABED e ABT 

na divulgação conjunta de eventos, ações, campanhas, projetos e demais atividades de 

interesse comum, promovendo a visibilidade mútua e o fortalecimento institucional de 

ambas. 

 

 
2. Divulgação 

A divulgação poderá ocorrer por meio de: 

• Redes sociais institucionais; 

• Websites e newsletters; 

• Outros meios acordados entre as partes. 
 

 
4. Da Não Exclusividade 

O presente memorando não estabelece qualquer exclusividade entre as partes, que 

permanecem livres para firmar outros acordos com terceiros. 

 

 
5. Do Prazo 

Este MOU permanecerá em vigor por um período de um (1) ano a partir da data de 

assinatura, com a opção de renovação mediante acordo mútuo. 

 

 
6. Revisão e Emendas 

As partes concordam em revisar este MOU anualmente para garantir sua relevância e 

eficácia, permitindo emendas conforme necessário. 

7. Confidencialidade 



Ambas as organizações concordam em manter a confidencialidade em relação a 

qualquer informação sensível compartilhada durante a colaboração. 

 

 
8. Das Disposições Gerais 

Este memorando não constitui obrigação legal de execução das atividades, sendo 

apenas um compromisso de intenção de colaboração mútua. 

Qualquer ação conjunta efetiva deverá ser objeto de instrumento específico, se 

necessário. 

As partes comprometem-se a manter a boa-fé e a cooperação durante toda a vigência 

deste instrumento. 

 
 
 

 
Pelo que, firmam o presente em duas vias de igual teor. 
 
 
 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2025. 
 

 

João Mattar - Presidente 

Associação Brasileira de Educação a Distância (ABED) 
 
 
 

 

João Roberto Moreira Alves 

ABT – Associação Brasileira de Tecnologia Educacional 


